
INDICAÇÃO Nº 
370
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria  da Educação, a realização de estudos e a adoção de medidas urgentes para concretização do pagamento do Adicional Local de Exercício aos integrantes dos Quadros do Magistério e de Apoio Escolar, no Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Considerando ser a área da Educação uma das prioridades do atual Governo,

Considerando ser a valorização dos professores e funcionários fundamental para a melhoria da qualidade de ensino,

Considerando a legislação em vigor desde 1991 para o pagamento do Adicional Local de Exercício (Lei Complementar nº 669, de 20/12/1991, alterada pela Lei Complementar nº 688, de 13/10/1992 e pela Lei Complementar nº 702, de 04/01/1993 e aos integrantes do Quadro de Apoio Escolar, por meio da Lei Complementar nº 687, de 07/10/1992) e ainda não concretizada,

Considerando que a Lei Complementar nº 669, foi regulamentada pelo Decreto nº 36.447, de 12/01/1993, e que a competência para identificar as unidades escolares para fins de pagamento do Adicional Local de Exercício é da Secretaria da Educação,

Requeremos o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador, no sentido de que sejam adotadas providências urgentes para o fiel cumprimento da legislação e a devida valorização dos funcionários da Educação do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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